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EMENTA: 
Restringe o uso de capuz em operações oliciais. 

DESPACHO: 09/05/97 - (AS COMISSÕES DE RELAÇõES EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 
24, 11) 
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PROJETO DE LEI Nº 3.098, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 115/96 

Restringe o uso de capuz em operações policiais. 

(AS COMISSõES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 
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Às ComiSSÕ8S: . A.rt. 24 dI I Defesa Nacional 
Relações Exter~ores e e _ 
Constituição e Justiça e de Redaçao 

, 

Em 09/05/97 

(00 SeNifU)O rFé.P~f?I'-II.-), 

(p/..S N~ ti S(CJ6] . 
PRo~T'O VS l; tJ~- YPlÓ/9;Y rf( 
Restringe o uso de capuz em operações 
policiais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A utilização de capuz por policiais CIVIS ou militares somente é 
permitida em operações especiais previamente autorizadas. 

Parágrafo único. Na mesma proibição se incluem as máscaras, pinturas e 
outros meios capazes de impedir a identificação dos policiais. 

Art. r A autoridade, ao permitir a utilização de capuz em operações 
especiais, considerará os riscos a que se sujeitam os policiais na hipótese de serem 
identi fi cados. 

Art. 3° Não existindo razão especial para a utilização de capuz pelos 
policiais, a autoridade que a permitir responderá civil e criminalmente pela 
autorização. 

rfrl. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em O g de maio de 1997 

Senado tonio Carlos W ,....b 

P sidente do Sena 

• 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

""" CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
· .............................................................................................................. . 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEçÃovrn 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEçÃorn 
Das Leis 

· .............................................................................................................. . 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
................................................................................................................ 

· .............................................................................................................. . 

L-____________________________________ -- -
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0605 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI, AS FLS. 10, TEXTO FINAL DA MATERIA, REVISADO 
PELA SGM. 

08 05 1997 (SF) PLENARIO (pLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE 
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REGIMENTO INTERNO. / 7 

0805 1997 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF N" ... 50 5' '1 T· 
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C.ÃMAHA DOS DEPUTA~OS 

- 9 ~Al 11 2 1 ·t:; O 1 8 31. 1 

Ofício n° jV5 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° 115, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "restringe o uso de 
capuz em operações policiais" . 

Senado Federal, em O g de maio de 1997 

IMEIRA SECRETARIA 

Em, . .. J_I .. Oº-1 19 .. 3 .... . 
De ordem, 00 senhor Secre­

tário-Gera dCJ Mesa para as de-
vidas pr 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

Lima 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROMEU TUMA 

PARECER N° f1.'){J, DE 199.:r 

Da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sohre o Projeto 
de Lei do Senado nO 115, de 1996, c!J.. ~ 
que "restringe o uso de capuz em do ~ 
operações policiais. .. 9 ~ r 

RELATOR: Senador ROMEU TUMA 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de Lei do Senado n° 
115, de 1996, de autoria do Senador Odacir Soares, que "restringe o uso de 
capuz em operações policiais" . 

Não há qualquer óbice constitucional, regimental ou juridico ao 
projeto. 

Quanto ao mérito: como agente do Poder Público, o policial deve 
atender ao princípio da publicidade (Constituição Federal, art . 37, caput), 
pois este é uma garantia do povo perante o Estado. Mas esta não é uma 
garantia absoluta, nem aquele é um princípio absoluto. Se é verdade que, em 
circunstâncias normais, o policial deve agir às claras, existem, por outro 
lado, circunstâncias em que sua segurança pessoal pode ser colocada em 
risco se assim o fizer. 

tOISU1~ltlt_IUS1ICA t 00l~ 
~---ro~ tt ~\~ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROMEU TUMA 

Por outro lado, a faculdade de manter oculta sua identidade não deve 
depender do arbítrio do policial, mas sim decorrer de decisão de autoridade 
competente. Neste sentido, o projeto em exame é eminentemente meritório, 
delimitando claramente as circunstãncias em que as autoridades policiais 
poderão empregar meios de ocultamento da identidade de seus agentes . 

É o nosso parecer, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n° 115, de 1996. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 1997 

, Presidente 

nus REZENDE 
- -~ 

JEWOO'N ~ -\:::--"~~:_ - .... : 

. \ 

BEI,TO PARGA 

LÚCIO ALCANTARA 

<--- " 
. &.cIO ALVARES 

RAL'\tEZ TEBEl' 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL -"1 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.098/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1 0, da Resolução n° 10/91, o Sr. Presidente determinou 
a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 13/6/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 1997. 

Walbia Lóra 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.098, DE 1997 

Restringe o uso de capuz em 
operações policiais. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Claudio Cajado 

o projeto em epígrafe, do ilustre Senador Odacir Soares, 

pretende restringir o uso de capuz, máscaras, pinturas e outros meios capazes de 

impedir a identificação pessoal, por policiais, a operações especiais previamente 

autorizadas, nas quais haja riscos para os policiais caso estes venham a ser 

identificados. Comina responsabilidade civil e criminal à autoridade que permitir 

aos policiais a utilização de capuz sem um motivo justificável. 

Apreciado na Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, do Senado Federal, recebeu do Senador Romeu Tuma parecer 

favorável, sendo aprovado na Comissão. 

Por força de dispositivo constitucional - art. 65 da 

Consituição Federal - foi o projeto encaminhado à Câmara dos Deputados para 

revisão, tendo sido distribuído a esta Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional para apreciação de mérito, nos termos do inciso XI do art. 32 do 

Regimento Interno da Câmra dos Deputados. 

No prazo regimental a proposição não recebeu emendas. 

, 
E o relatório. 

;l~~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11- VOTO DO RELATOR 

A matéria objeto do projeto é de extrema relevância para 

um país que se pretende democrático e que quer ser reconhecido no cenário 

mundial como defensor dos direitos humanos. 

A imposição de obrigatoriedade de identificação do policial 

que realiza uma operação junto à comunidade se insere entre as medidas de 

defesa dos direitos individuais, em razão de assegurar ao cidadão a possibilidade 

de identificação do policial que, traindo os mais altos princípios da instituição a 

que pertence, desvia sua conduta para o arbítrio e a violência. 

Por outro lado, de forma equilibrada, o projeto assegura ao 

policial a possibilidade de atuar protegido, seja por capuz, seja por outra forma de 

ocultamento da sua identidade, em operações onde houver risco à sua segurança 

pessoal, no caso de ser o mesmo identificado. 

A título de cooperação para o aperfeiçoamento da 

proposição, estamos apresentando duas emendas. 

A primeira, aditiva, acrescenta, no artigo segundo, a 

expressão "máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a identificação 

dos policiais", após a expressão "de capuz". 

A segunda emenda, por sua vez, diz respeito à 

responsabilidade civil e criminal da autoridade. Ao definir essa responsabilidade, 

a proposição a condicionou apenas à utilização de capuz pelos policiais em 

situação não especial. Deixou, no entanto, de relacionar as outras formas de 

ocultamento de identidade e de defmir os ilícitos ensejadores da responsabilidade 

civil e criminal. Por isso, estamos sugerindo para o artigo terceiro a redação que 

se segue a qual supre tal omissão e acrescenta, ainda, a possibilidade de 

~Jl 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

penalização, administrativa ou judicial, dessa autoridade, em razão do 

descumprimento de norma legal: 

" Art. 3° Não existindo razão especial para a utilização de 
capuzes, máscaras, pinturas e outros meios capazes de 
impedir a identificação dos policiais, a autoridade que 
permitir tal prática responderá civil e criminalmente pelos 
danos patrimoniais ou lesões pessoais causadas por esses 
policiais, sem prejuízo de outras penas, administrativas ou 
judiciais, que lhe sejam cominadas em razão de 
descumprimento de norma legal. " . 

Em face do exposto, voto pela aprovação deste projeto de 
lei nO 3.098, de 1997, com a introdução das duas emendas anexas. 

Sala da Comissão, em 01 de ~ de 1997. 

Deputado Claudio Cajado 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE RELAÇÓES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.098, DE 1997 
( Do Senado Federal) 

Restringe o uso de capuz em 
operações policiais 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 2° do Projeto de Lei n° 3.098, de 

1997, a expressão "máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a 

identificação dos policiais", logo após a expressão "de capuz", passando o artigo a 

ter a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

" Art. 2° A autoridade, ao permitir a utilização de capuzes, 
máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir 
a identificação dos policiais, em operações especiais, 
considerará os riscos a que se sujeitam os policiais na 
hipótese de serem identificados." 

Sala da Comissão, em Ij' de ~ 

Deputado Claudio Cajado 

Relator 

de 1997. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 3.098, DE 1997 
( Do Senado Federal) 

Restringe o uso de capuz em 
operações policiais. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao art. 3° do Projeto de Lei nO 3.098, de 1997, a 

" Art. 3° Não existindo razão especial para a utilização de 
capuzes, máscaras, pinturas e outros meios capazes de 
impedir a identificação dos policiais, a autoridade que 
permitir tal prática responderá civil e criminalmente pelos 
danos patrimoniais ou lesões pessoais causadas por esses 
policiais, sem prejuízo de outras penas, administrativas ou 
judiciais, que lhe sejam cominadas em razão de 
descumprimento de norma legal." . 

Sala da Comissão, em P~ de ~o 

Deputado Claudio Cajado 
Relator 

de 1997. 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONA 1lyoo _ "1,</ ,,-0 

PROJETO DE LEI N° 3.098/97 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião realizada hoje, aprovou unanimemente Projeto de Lei nO 3.098/97, de autoria 
do Senado Federal, acatando o parecer, com emendas, do relator, Deputado Cláudio 

Cajado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Benito Gama -
Presidente, Werner Wanderer, José Thomaz Nonô - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, 
Antonio Ueno, Aracely de Paula, Aroldo Cedraz, Átila Lins, Abelardo Lupion, Luciano 
Pizzatto, Cláudio Cajado, De Velasco, Genésio Bernardino, José Lourenço, Jurandyr 
Paixão, Nair Xavier Lobo, Arthur Virgílio, Feu Rosa, Franco Montoro, Itamar Serpa, 
Adroaldo Streck, Paulo Mourão, Pimentel Gomes, Roberto Brant, Hélio Bicudo, Renan 
Kurtz, Sandra Starling, Sérgio Carneiro, João Pizzolatti, Ushitaro Kamia, Etevalda 
Grassi de Menezes e Pedro Valadares. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

~ 
Deputado B N~ 

Presi ente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE RELAÇÓES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.098, DE 1997 
(Do Senado Federal) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N° 1 - CREDN 

Restringe o uso de capuz em operações policiais. 

Acrescente-se ao art. 2° do Projeto de Lei nO 3.098, de 1997, a 
expressão "máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a identificação 
dos policiais", logo após a expressão "de capuz", passando o artigo a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 2° A autoridade, ao permitir a utilização de capuzes, 
máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a identificação dos policiais, 
em operações especiais, considerará os riscos a que se sujeitam os policiais na 
hipótese de serem identificados." 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

Deet::m 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

redação: 

PROJETO DE LEI N° 3.098, DE 1997 
(Do Senado Federal) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N° 2 - CREDN 

Restringe o uso de capuz em operações policiais. 

Dê-se ao art. 3° do Projeto de Lei nO 3.098, de 1997, a seguinte 

"Art. 3° Não existindo razão especial para a utilização de 
capuzes, máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a identificação dos 
policiais, a autoridade que permitir tal prática responderá civil e criminalmente pelos 
danos patrimoniais ou lesões pessoais causadas por esses policiais, sem prejuízo 
de outras penas, administrativas ou judiciais, que lhe sejam cominadas em razão de 
descumprimento de norma legal. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

Deputado BENI 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.098-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 28/08/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/96) 

Sala da Comissão, em 08 de setembro de 1997 

5k'5+ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE ... 
REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.098-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Reso-

lução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 10/03/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 16 de março de 1999 

S4t5~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

PROJETO DE LEI N~ 3.098-A, DE 1997 
(Do Senado Federal) 

PLS N~ 115/96 

Restringe o uso de capuz em operações policiais. 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇOES EXTERIORES E ~E DEFESA 
NACIONAL; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART.24, 
") . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

,,- Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas; 
- parecer do Rélator; 
- emendas oferecidas pelo Relator; 
- parecer da Comissão; 
- emendas adotadas pela Comissão. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. t" A utilização de capuz por policiais CIVIS ou militares somente é 
permitida em operações especiais previamente autorizadas. 

Parágrafo único. Na mesma proibição se incluem as máscaras. pinturas e 
outros meios capazes de impedir a identificação dos policiais. 

Art. r A autoridade. ao permitir a utilização de capuz em operações 
especiais. considerará os riscos a que se sujeitam os policiais na hipótese de serem 
identificados. 

Art. 3° Não existindo razão especial para a utilização de capuz pelos 
policiais, a autoridade que a permitir responderá civil e criminalmente pela 
autorização. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5& Revogam-se as disposições em contrálio, 

Senado Federal. em 09 de maio de 1997 

.~' /'/L~~ ' 0'i-)' " r.' / t.: ~/ f "...-/?-.b /.':: " ~ . ,/ " f 
Senador A~iO Carlos M~áHí'2 

Presidente do Senado-Fed# 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
o •••••••• • • • • •• • • •••••••• • • • •••••••••• • • ••• •••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• • ••• • •• •• • •••• •••••• • ••••• • • • • • •• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

................... ... ........ . ........ ....................................................................... . 

SEÇÃO VIII 
Do PrC'cesso Legislativo 

...................... . ..................... ................•....................... ... . .. ... ............. . ..... 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

...... ... ..• •........ . ................................................•...................... . ...........•.. .... 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
........ .. ................... .................................................................................. . 
............... ....... ................ . .................... .................................................... . 

SINOPSE 

IDENTIFIC AÇ ÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PLS 00 II ~ 19% PROJETO DE LEI (SF) 
ORGÀO DE ORIGEM : SENADO FEDERAl )0 OS I?% 
CONGRESSO : PLS OOII~ 1996 

AUTOR SENADOR : ODACIR SOARES PFL RO 
EMENTA RESTRINGE O uso DE CAPUZ EM OPERAÇÕES POLICIAIS. 
OBSERVAÇÕES 

(A UTILIZAÇÃO DE CAPUZ POR POLICIAL CIVTL OU MILITAR SOMENTE É 
PERMITIDA EM OPERAÇÕES ESPECIAIS PREVTAMENTE AlrroRIZADAS). 

DESPACHO INICIAL 
(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 

ULTIMA AÇÃO 
RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
08 O~ 19?7 (SF) MESA DlPETORA 

DESPACHO A CAMARA DOS DEPlITADOS . 
DSF O') 05 PAG 

ENCAMINHADO A: (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF) (SSEXP) EM OR 05 1997 
TRAMITAÇÃO 

3005 19% (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA. 

3005 1996 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ. (DECISÃO TERMINATIVA). ONDE PODERA 
RECEBER EMENDAS. APOS PUBLICADO E DISTRIBUIDO EM AVULSOS. 

• 



• 

PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS. 
DSF 11 05 PAG 9162. 

2407 1')% (SF) COM. CONST!l1JIÇÃO E JUSTiÇA (CCn 
ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

24 07 19% (SF) COM. CONST!l1JIÇÃO E JUSTiÇA (CC]) 
RELATOR SEN ROMEU TUMA. 

09 lO 199(, (SF) COM. CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA (CC]) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTANDO A MATERIA EM CONDiÇÕES 
DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

2204 1997 (SF) SERVIÇO DI' .\POIO COMISSÕES PERMANENTES 
ANEXADA FOLHA DE VOTAÇÃO NOMINAL (FL. 0(,). 
ANEXADO OF. O I 1)f97·CCJ. (FL. 07). 

2604 1997 (SF) SUBSEC. CDORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI. AS FLS. 8. COPIA DA LEGISl.AÇÃO CITADA NO 
PARECER DA CCJ. 

2804 1997 (SF) PLENA RiO (PLEN) 
LEITIJRA PARECER 170· CCJ. 
DSF 2') 04 PAG 8723 . 

2804 1997 (SF) PLENARiO <PLEN) 
COt."f'JNICAÇÃO PRESIDENCIA RECEBIMENTO DO OF. 019. DO 
PRESIDENTE DA CCJ. COMUNICANDO A APROVAÇÃO DO PROJETO. 
SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS PARA 
INTERPOSiÇÃO DE RECURSO. POR UM DECIMO DA COMPOSiÇÃO DA 
CASA. PARA QUE A MATERIA SEJA APRECiADA PELO PLENARIO. 
OS!' ~'l 04 PAG 8723. 

0605 1<)97 (SF) SUBSEC. COORU. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
\NEXEI. AS FLS. 10. TEXTO FINAL DA MATERIA. REVlSADO 
?E!.A SGM. 

0805 19<)7 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENClA TERMINO PRAZO SEM INTERPOSiÇÃO DE 
RECURSO. PREVlSTO NO ART. 9 1. PARAGRAFO TERCEIRO. DO 
REGIMENTO INTERNO. - ., • ' ''' 1 

0805 1997 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF N"..J V:; ; "/ . 

Oficio nO 5'1)5 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constintição Federal. o Projeto de Lei 
do Senado nO 115, de 1996. constante dos autógrafos em anexo. que "restringe o uso de 
capuz em operações policiais" . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senado Federal, em I) q de maio de 1997 

.~?--1 
Senador Rona.:{do Cul/lha Lima 

Pri~eiro-Secret!rio 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.098/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente determinou 
a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 13/6/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 1997 

~~ 
Walbia Lóra 

Secretária 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I· RELATÓRIO 

o projeto em eplgrafe, do ilustre Senador Odacir Soares, 

pretende restringir o uso de capuz, máscaras, pinturas e outros meios capazes de 

impedir a identificação pessoal, por policiais, a operações especiais previamente 

autorizadas, nas quais haja riscos para os policiais caso estes venham a ser 

identificados. Comina responsabilidade civil e criminal à autoridade que permitir 

aos policiais a utilização de capuz sem um motivo justificável. 

Apreciado na Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, do Senado Federal, recebeu do Senador Romeu Tuma parecer 

favorável, sendo aprovado na Comissão. 

Por força de dispositivo constitucional • art. 65 da 

Consituição Federal· foi o projeto encaminhado à Câmara dos Deputados para 

revisão, tendo sido distribuído a esta Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional para apr~iação de mérito, nos termos do inciso XI do art. 32 do 

Regimento Interno da Câmra dos Deputados. 

• No prazo regimental a proposição não recebeu emendas. 

É o relatório . 

, 

• 

• 
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11 • VOTO DO RELATOR 

A matéria objeto do projeto é de extrema relevância para 

um país que se pretende democrático e que quer ser reconhecido no cenário 

mundial como defensor dos direitos humanos. 

A imposição de obrigatoriedade de identificação do policial 

que realiza uma operação junto à comunidade se insere entre as medidas de 

defesa dos direitos individuais, em razão de assegurar ao cidadão a possibilidade 

de identificação do policial que, traindo os mais altos princlpios da instituição a 

que pertence, desvia sua conduta para o arbítrio e a violência. 

Por outro lado, de forma equilibrada, o projeto assegura ao 

policial a possibilidade de atuar protegido, seja por capuz, seja por outra forma de 

ocultamento da sua identidade, em operações onde houver risco à sua segurança 

pessoal, no caso de ser o mesmo identificado. 

A titulo de cooperação para o aperfeiçoamento da 

proposição, estamos apresentando duas emendas. 

A primeira, aditiva, acrescenta, no artigo segundo, a 

expressão "máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a identificação 

dos policiais", após a expressão "de capuz". 

A segunda emenda, por sua vez, diz respeito à 

responsabilidade civil e criminal da autoridade. Ao definir essa responsabilidade, 

a proposição a condicionou apenas à utilização de capuz pelos policiais em 

situação não especial. Deixou, no entanto, de relacionar as outras formas de 

ocultamento de identidade e de defmir os ilicitos ensejadores da responsabilidade 

civil e criminal. Por isso, estamos sugerindo para o artigo terceiro a redação que 

se segue a qual supre tal omissão e acrescenta, ainda, a possibilidade de 

penalização, administrativa ou judicial, dessa autoridade, em razão do 

descumprimento de norma legal: 

" Art. 3° Não existindo razão especial para a utilização de 
capuzes, máscaras, pinturas e outros meios capazes de 
impedir a identificação dos policiais, a autoridade que 
permitir tal prática responderá civil e criminalmente pelos 
danos patrimoniais ou lesões pessoais causadas por esses 
policiais, sem prejuízo de outras penas, administrativas ou 
judiciais, que lhe sejam cominadas em razão de 
descumprimento de norma legal.". 

Em face do exposto, voto pela aprovação deste projeto de 
lei nO 3.098, de 1997, com a introdução das duas emendas anexas. 

Sala da Comissão, em 01 de ~ de 1997. 

tYfot#;~ 
Deputado Claudio Cajado 

Relator 

Jf 

5 



EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 2° do Projeto de Lei nO 3.098, de 

1997, a expressão "máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a 

identificação dos policiais", logo após a expressão "de capuz", passando o artigo a 

ter a seguinte redação: 

seguinte redação: 

" Art. 2° A autoridade, ao permitir a utilização de capuzes, 
máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir 
a identificaçlo dos policiais, em operações especiais, 
considerará os riscos a que se sujeitam os policiais na 
hipótese de serem identificados." 

Sala da Comissão, em tj' de ~ 

Deputado Claudio Cajado 

Relator 

EMENDA MODIFICATIVA 

de 1997. 

Dê-se ao art. 3° do Projeto de Lei nO 3.098, de 1997, a 

Art. 3° Não existindo razão especial para a utilização de 
capuzes, máscaras, pinturas e outros meios capazes de 
impedir a identificação dos policiais, a autoridade que 
permitir tal prática responderá civil e criminalmente pelos 
danos patrimoniais ou lesões pessoais causadas por esses 
policiais, sem prejuizo de outras penas, administrativas ou 
judiciais, que lhe sejam cominadas em razão de 
descumprimento de norma legal. ". 

Sala da Comissão, em #~ de ~o de 1997. 

Deputado Claudio Cajado 

Relator 

, 

• 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião realizada hoje, aprovou unanimemente Projeto de Lei nO 3.098/97, de. autoria 
do Senado Federal, acatando o parecer, com emendas, do relator, Deputado Cláudio 

Cajado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Benito Gama -
Presidente, Werner Wanderer, José Thomaz Nonõ - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, 
Antonio Ueno, Aracely de Paula, Aroldo Cedraz, Átila Lins, Abelardo Lupion, Luciano 
Pizzatto, Cláudio Cajado, De Velasco, Genésio Bernardino, José Lourenço, Jurandyr 
Paixão, Nair Xavier Lobo, Arthur Virgílio, Feu Rosa, Franco Montoro, Itamar Serpa, 
Adroaldo Streck, Paulo Mourão, Pimentel Gomes, Roberto Brant, Hélio Bicudo, Renan 
Kurtz, Sandra Starling, Sérgio Carneiro, João Pizzolatti, Ushitaro Kamia, Etevalda 
Grassi de Menezes e Pedro Valadares. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

~f Deputado B N~ 
Presi ente 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 
N°1-CREDN 

Restringe o uso de capuz em operações policiais. 

Acrescente-se ao art. 'z> do Projeto de Lei n° 3.098, de 1997, a 
expressA0 "máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a identificação 
dos policiais", logo após a P'lCoressão "de capuz", passando o artigo a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 'z> A autoridade, ao permitir a utilização de capuzes, 
máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a identificação dos policiais, 
em operações especiais, considerará os riscos a que se sujeitam os policiais na 
hipótese de serem identificados." 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

oÀtOGAMA 
Presidente 

7 
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N° 2 - CREDN 

Restringe o uso de capuz em operações policiais. 

redação: 
Dê-se ao art. 3° do Projeto de lei n° 3.098, de 1997, a seguinte 

"Art. 3° Não existindo razão especial para a utilização de 
capuzes, máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a identificação dos 
policiais, a autoridade que permitir tal prática responderá civil e criminalmente pelos 
danos patrimoniais ou lesões pessoais causadas por esses policiais, sem prejuízo 
de outras penas, administrativas ou judiciais, que lhe sejam cominadas em razão de 
descumprimento de norma legal. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

Dep~(~GAMA 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELATÓRIO: 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.098, DE 1997 
(Do SENADO FEDERAL) 

PLS N° 115/96 

"Restringe o uso de capuz 
em operações policiais". 

Relator: Cepo Gerson Peres 

o projeto de lei ora analisado, do Senador Odacir Soares, que "restringe o uso de 
capuz em operações policiais", ao nosso ver é oportuno, pois regulamenta, limita e 
controla o uso de capuz e outros meios impeditivos de identificação do policial em 
operações especiais, prática já existente em nosso país, sem qualquer meio legal de 
controle por parte do judiciário. 

Com efeito, a própria Constituição Federal em seu art. 37, caput estabelece que" 
A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e, ... ", como garantia do cidadão perante o 
Estado. Entretanto, há que se considerar que o policial em serviço, mormente em 
operações especiais precisa ter as mesmas garantias que a Constituição lhe assegura, 
em circunstâncias em que a sua segurança e de sua família pode ser colocada em risco 
durante a ação policial. Nem por isso, a possibilidade e a necessidade de manter oculta 
a identidade do policial, não pode ser iniciativa arbitrária do próprio policial e sim, da 
autoridade legal, que analisará cada situação, para definir e permitir a forma de 
ocultamento da identidade do policial em operações especiais. Por outro lado, o policial 
que adotar tal ocultamento de sua identidade sem a devida autorização legal, 
responderá civil e criminalmente pelo ato praticado. 

o VOTO 

O projeto de Lei nO 3.098, de 1997, bem como as emendas apresentadas pela 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional estão dentro da 
constitucionalidade, juridicidade e possuem boa técnica legislativa. Quanto ao mérito, 
somos favoráveis a sua aprovação, na forma do SUBSTITUTIVO,?ue ora apresentamos. 

/ 

/ 

Sala da Comissão, em 28~d~e~o~u~t~[QJje...w.~--
! 

'-~ ~ 

Deputado GERSON PERES 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.098, DE 1997 
(Do SENADO FEDERAL) 

PLS N° 115/96 

SUBSTITUTIVO 

"Restringe o uso de capuz 
em operações policiais". 

Relator: Dep. Gerson Peres 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A utilização de capuz, ou de qualquer outro meio 

impeditivo de identificação, uso exclusivo de policiais civis e militares, é permitida 

somente em operações especiais. 

Art. 2° A autoridade que determinar o uso de capuz ou de 

qualquer outro meio impeditivo de identificação fundamentará, por escrito, sua 

decisão, devendo considerar o grau de risco quanto à segurança a que se 

sujeitam os policiais, bem como seus familiares, na hipótese de serem 

identificados . 

Art. 3° Responderá civil e criminalmente o policial que usar 

capuz, ou qualquer outro meio impeditivo de identificação, sem a devida 

autorização legal. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em co t ário. 

Sala da'Comissão, em 4---r:...---- -
~ 

Deputado GERSON PERES 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.098-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, fi do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presidente de­

terminou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas a partir de 26/11//97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 

foram recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 1997 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.098-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Reso-

lução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 24/03/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo 

relator. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 30 de março de 1999 

/ , ~ 
U~/{/~~: 

SÉRGIO SAMPAIO CÓNTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 



• 

-~----------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.098-A., DE 1997 

Ill- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 

do Projeto de Lei n° 3.098-A/97 e das Emendas da Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, nos termos do parecer do Relator, Deputado 

Gerson Peres. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto Batochio e 

Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Ciro Nogueira, 

Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, 

Cezar Schirmer, Freire Júnior, Iédio Rosa, Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, 

Osmar Serraglio, Renato Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, Jutahy Junior, Léo 

Alcântara, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos 

Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir 

Pires, Edmar Moreira, Gerson Peres, Luiz Antônio Fleury, Mussa Demes, 

Fernando Coruja, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Corauci 

Sobrinho, José Ronaldo, Salvador Zimbaldi, Bonifácio de Andrada, Nelson 

Marchezan e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, e 7 de abril de 1999 

.t 

Deputado J>ALJ CARLOS ALELUIA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.098-& DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Restringe o uso de capuz em operações 
policiais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A utilização de capuz, ou de qualquer outro meio impeditivo 
de identificação, uso exclusivo de policiais civis e militares, é permitida somente 
em operações eSpeCIaIS. 

Art. 2° A autoridade que determinar o uso de capuz ou de qualquer 
outro meio impeditivo de identificação fundamentará, por escrito, sua decisão, 
devendo considerar o grau de risco quanto à segurança a que se sujeitam os 
policiais, bem como seus familiares, na hipótese de serem identificados. 

Art. 3° Responderá civil e criminalmente o policial que usar capuz, 
ou qualquer outro meio impeditivo de identificação, sem a devida autorização 
legal. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 1999 

o/'-'I'~É CARLOS ALELUIA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.098-B, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 115/96 

Restringe o uso de capuz em operações policiais. 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL; E DE CONSTITUIÇ~O E mSTIçA E DE REDAÇÃO­
ART. 24, II) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

Il- Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emendas oferecidas pelo Relator (2) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (2) 

III- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Termo de recebimento de emendas ao Substitutivo 
- Termo de rebimento de emendas ao Substitutivo - 1999 (nova legislatura) 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/96) 



PROJETO DE LEI N° 3.098-8, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 115/96 

Restringe o uso de capuz em operações policiais; tendo pareceres: da Comissão de 
Relações e de Defesa Nacional, pela aprovação, com emendas; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo e das emendas da 
Comissão de Relações Exteriores de de Defesa Nacional. 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em.l3 / Cl5 / 99 

COMISSÃO DE CONSTITWÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇAO 

OF. N° 206-P/99 - CCJR Brasília, em 28 de abril de 1999 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 27 de abril do 

corrente, do Projeto de Lei n° 3.098-A/97. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e parecer a ele oferecido. 

. Cordialmente, 

, 

Deputado J CARLOS ALELillA 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
- ~ REDAÇAO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI N° 3.098-C, DE 1997, DO SENADO FEDERAL 

(PLS N° 115/96), na Casa de origem) 

Substi tuti vo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei n° 3.098-B, de 
1997, do Senado Federal (PLS N° 
115/96, na Casa de origem), que "res­
tringe o uso de capuz em operações 
policiais". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Restringe o uso de capuz em operações 
policiais . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A utilização de capuz, ou de qualquer outro 

mel.O impeditivo de identificação, uso exclusivo de policiais 

Cl.Vl.S e militares, é permitida somente em operações especiais. 

Art. 2 ° A autoridade que determinar o uso de capuz 

ou de qualquer outro mel.O impeditivo de identificação 

fundamentará, por escrito, sua decisão, devendo considerar o 

grau de rl.sco quanto 
, 
a segurança a que se sujeitam os 

policiais, bem 

identificados. 

seus familiares, na hipótese de serem 
• 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3° Responderá civil e criminalmente o policial 

que usar capuz, ou qualquer outro me10 impeditivo de 

identificação, sem a devida autorização legal. 

Art. 4° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, ..30 ,06 - '?63 

1.- C L ' , 
JOSE CARLOS ALELUIA 

, Presidente 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
--~-----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DA cÂMARA AO PROJETO DE LEI N° 3.098-C, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Ney Lopes, ao Projeto de Lei n° 3.098-B/97 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto Batochio e 

Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, 

Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, 

Cezar Schirmer, Freire Júnior, Iédio Rosa, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, 

Renato Vianna, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, Moroni Torgan, 

Nelson Otoch, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia, José 

Dirceu, Marcelo Déda, Waldir Pires, Ary Kara, Gerson Peres, Luiz Antônio 

• Fleury, Mussa Demes, Fernando Coruja, José Antônio, Bispo Rodrigues, José 

Ronaldo, Luís Barbosa, Paulo Marinho, Gustavo Fruet, Pedro Novais, Nelson 

Marchezan, Dr. Rosinha, Nelson Marquezelli e Bispo Wanderval. 

GER 3.17.23 .004·2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1999 

É CARLOS ALELUIA 
Presidente 
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PS-GSE/ "t.2.- 1- /99 Brasilia, 18 de agosto de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal , o substitutivo 

oferecido pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa 

n° 3.098, de 1997 (nO 115/96, na origem), que "restringe o uso de 

capuz em operações policiais". 

Atenciosamente, 

--" \, ')~ v "----,, 

Deputado ~IRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nO 3.098-B, de 
1997, do Senado Federal (PLS N° 
115/96, na Casa de origem) , que "res­
tringe o uso de capuz em operações 
policiais " . 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Restringe o uso de capuz em operações 
policiais . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A utilização de capuz, ou de qualquer outro 

meJ..o impeditivo de identificação, uso exclusivo de policiais 

civis e militares, é permitida somente em operações especiais. 

Art. 2° A autoridade que determinar o uso de capuz 

ou de qualquer outro meio impeditivo de identificação 

fundamen tará, por escrito, sua decisão, devendo considerar o 

grau de rJ..sco quanto à segurança a que se sujeitam os 

policiais, bem como seus familiares, na hipótese de serem 

identificados. 
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Art. 3 0 Responderá civil e cr~inaLmente o policial 

que usar capuz, ou qualquer ou tro meio impedi ti vo de 

identificação, sem a devida autorização legal. 

Art. 4 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de agosto de 1999 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.098-A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

Restringe o uso de capuz em operações policiais. 

(ÀS COMISSÕES DE RELA.9ÕES EXTERIORES E qE DEFESA 
NACIONAL; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART.24, 
11) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas; 
- parecer do Relator; 
- emendas oferecidas pelo Relator; 
- parecer da Comissão; 
- emendas adotadas pela Comissão . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DÓS DEPUTADOS 
IIQJ.O OI tlNO'11 

• 
PROJETO DE LEI N." 3.098 

EMENTA Restringe o uso de capuz em operações policiais. 

ANDAMENTO 

COMlssOes 
PO O E;l T .. ,iMINATIV() 

Anigo 24. IMÍ9Q 11 
(Res. 17/89) 

de 19 97 

Despacho: As Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; e de Constituição e Justiça 

e de Redação (Art. 24, 11). 

22.05.97 

22.05.97 

11.06.97 

13.06.97 

20.06.97 

PLEN~RIO 

~ lido e vai a imprimir. OCD.1J.d()S,..I.,'a_~, p6g.t3.q:~,~ col. __ ,ÇÁ' 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES ,. 
~ 

Encaminhado ã comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

COMIssAo DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Distribuido ao relator, Dep. CLAUDIO CAJADO. 

" " ~co~.J2QJ..f!L F!6s:.Já!f[;( ~ a@< 
, 'COMISSito 'DE 'RELAÇOESEXTERr'ORESE 'DE 'DEFESA NACIONAL 

Prazo para apresentação de emendas: OS sessões. 

, 'COMISSitO 'DE 'RELAÇOES 'EXTERIORES 'E 'DE DEFESA 'NACIONAL 
Não foram a~resentadas eme~das. 

8 
AUTOR 

SENADO FEDERAL , 

(PLS N'? 115/96) 
Seno ODACIR SOARES 

(PFL-RO) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

, 

... 



. ' 

ANDAMENTO 

09.07.97 

13.08.97 

14.08.97 

28.08.97 

28.08.97 

28.10.97 

26.11.97 

04.03.99 

• 
- -

PL. n9 3.098/97 

. " .. , 
CDMISS1\D DE RELAçOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Parecer favorável do relator, Dep. CLAUDIO CAJADO: com 02 emendas. 

COMISSÃODERELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. CLÁUDIO CAJADO, ,com 02 emendas. 
(PL. n9 3.098-A/97) 

DCO~ .. J~Lt.3.J9,L p6g·~U05, col. Q!. 

COMISSÃO DE RELACOES EXTERIORES E DE DEFSA NACIONAL 
Encaminhàdo ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. GERSON PERES. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÂP .EJUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

OC~O{( fl7- ' p6g2,rm col.~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Farecer do relator, Dep. GERSON PERES, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla tiva deste e 
das emendas apresentadas pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e, no mérito, pela aprovação 
nos termos do substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO .. 

Prazo para 6Presentaçã6 de emendas 10 substitutivo: õ~ 
J • I" I I • oi I I 

COMISSAODE. 'CO STITU! Ao' 'E :JUSTICA. 'E bE REDA Ao 

sessoes. 
L .. I 

I 

. - . .-. _" 
Distribuido ao relator, Dep.: GERSON 1> RES. ' 

CONTINUA .•........... , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - SeçAo de Sinopse PROJETO N5I 3.098/97 Continuação FLS. 02 

ANDAMENTO 

09.03.99 

16.03.99 

24.03.99 

27.04.99 

12.05.99 

25.05.99 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTrrçA E DE REDAÇAO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMIssM DE CONSTITUIÇAo, ;E, tI(jpTICA E DE REDAÇM 
Não foram apresehtas emendas. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessões. 

I •• • ••• 

COMIssAo DECONSTITUIÇAo E JUSTIÇA EDEREDAÇAo . Aprovado urianimemente o parecer do relator, Dep. GERSON PERES, pela constitucionalidade, juridicidade. -
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e das emendas apresentadas pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, nos termos ~· do Substitutivo apresentado. 

MESA (ARTIGO 24, 'INCISOnOORI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Rela~ões Exteriores e de Defesa Nacuonal, pela aprovação, com emendas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo e das emendas da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 
(p L 3. 098 - B / 9]) . 

MESA 

Prazo para . apresentaçã~_.de .recurso .. art}go 132., . ~ 2!. do . RI . {05. sessões) de: 2~ a 31.05.99. 

I 

I 
I 

I 
I 

I 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL • Se çAo de Sinopse 

ANDAMENTO 

08.06.99 

30.06.99 

, 
1' 'i 
1 ' ' 

• 
PROJETO N2 3.09S/97 Continuação (verso da folha n9 02) 

. . .. .. 
, 'PUENliRIO 

-
OF. SGM-P-580/99, i CCJR, encaminhando este proj~to para ~ labor~ção da Redação Final, nos termos do - - - . . ... 
art. 58, § 49 e art. 24, II do RI. 

, ' . . . . . . 
COMISSÃO 'DE CONSTITUrçÃO E JUSTIÇA E DEREDACÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Ney Lopes. 
(PL. n9 3.098-C/97) 

MESA 
I 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVgS DO OF. 

I 

f ' 'j!I, . I • 
• . ~r' i~'í, I , '1 
I' o ' 

I ~ I ," .'1 • 'J_; t, .. ' ~ i , . I 1 , ' 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.098-B, DE 1997 
(Do Senado Federal) 

PLS N~ 115/96 

Restringe o uso de capuz em operações policiais; tendo pareceres: da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação, com emendas; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo e 
das emendas da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
- TelIDo de recebimento de emendas 

• - Parecer do Relator 
- Emendas oferecidas pelo Relator (2) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (2) 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Termo de recebimento de emendas ao Substitutivo 
- Termo de rebimento de emendas ao Substitutivo - 1999 (nova legislatura) 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" A utilização de capuz por policiais CIVIS ou militares somente é 
penmtl lld em operações especiais previamente autorizadas. 

Parágrafo único. Na mesma proibição se incluem as máscaras. pinturas e 
outros meios capazes de impedir a identificação dos policiais. 

Art. r A autoridade. ao permitir a utilização de capuz em operações 
especiais, considerará os riscos a que se sujeitam os policiais na hipótese de serem 
identificados. 

Art. 30 Não existindo razão especial para a utilização de capuz pelos 
policiais, a autoridade que a permitir responderá civil e criminalmente pela 
autorização. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 09 de maio de 1997 

. 

. ~. /-/ ~~ . 
~/~';/i~n/. r;d~~t~ f 

Senador Arit(;~io Carlos M:(gâffiãés 
Presidente do Senadohdefo . 

"LEGISLAÇ.~O CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGIS·LA TIVOS - CeDI" 

,.", 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
................. ...........................••....................................................•............. 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

...•... . .............• ••. . .•... . .........•.•• ••...••••••..•..........•................... .....••... •. •...•••... 

• 

• 

• 
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SEÇÃO VIII 
Do pf(~cesso Legislativo 

.................. .......•.............•. ..........•...............................•.••••.••.•••..••••..•.•.... . : 

SUBSEÇÃO IH 
Das Leis 

...............................................•...•...........................................•...........••..• 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e envia?o à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arqUIvado, se o 
rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
..............................••..........••....••....••••.••••................................................. 
...................................... ...••.•••••••...•••..••••...•............................•...•....••...••. 

SINOPSE 

IDENTIFICAÇÃO . 
NUMERO NA ORIGEM : PLS 001151996 PROJETO DE LEI (SF) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL :lO OS 19% 
CONGRESSO: PLS 00115 1996 

AlITOR SENADOR: ODACIR SOARES PFL RO 
EMENTA RESTRINGE o uso DE CAPUZ EM OPERAÇÕES POLICIAIS. 
OBSERVAÇÕES · 

(A UTILIZAÇÃO DE CAPUZ POR POLICIAL CIVIL OU MTLIT AR SOMENTE É 
PERMITIDA EM OPERAÇÕES ESPECIAIS PREVIAMENTE AlrrORIZADAS). 

DESPACHO INICIAL 
(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 

ULTIMA AÇÃO 
RMCD REMETIOO A CAMARA DOS DEPlITADOS 
0805 19')7 (SF) MESA DIPETORA 

DESPACHO A CAMARA DOS DEPlITADOS. 
DSF O') 05 PAG 

ENC AMINHADO A (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF) (SSEXP) EM OR 05 1')')7 
"TRAMITAÇÃO 

30 05 \ ')% (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITIJRA. 

3005 \ ')<)6 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ. (DECISÃO TERMINATIVA). ONDE PODERA 
RECEBER EMENDAS. APOS PUBLICADO E DISTRIBUIDO EM AVULSOS. 
PELO. P~O DE os (CINCO) DIAS trrEIS. · . . .. . '. 
DSF J lOS PAG 9162. 

240719% (SF) COM. CONSTI11JIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

24 0719% (SF) COM. CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) ; • 
RELATOR SEN ROMEU TITMA. 

09 \O 1996 (SF) COM. CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTANDO A MATERIA EM CONDiÇÕES 
DE SER INCLUIDA NA PAlITA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

22 O~ \<)97 (SF) SERVICO DE :\POIO COMISSÕES PERMANENTES 

3 
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. ANEXADA FOLHA DE VOTAÇÃO NOMINAL (FL. 06). 

ANEXADO OF. 0IW97-CCJ. (FL. 07). 
2604 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

ANEXEI. AS FLS. 8. COPIA DA LEGISl.AÇÃO CITADA NO 
PARECER DA CCJ. 

28 04 1997 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 170 • CCJ. 
DSF 2') 04 PAG 8723. 

2804 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COf-.f',JNICAÇÃO PRESIDENCIA RECEBIMENTO DO OF. 019. DO 
!>RESlDENTE DA CCJ. COMUNICANDO A APROVAÇÃO DO PROJETO. 
SENDO ABERTO;; PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS PARA 
INTERPOSiÇÃO DE RECURSO. POR UM DECIMO DA COMPOSiÇÃO DA 
CASA. PARA QUE A MATERIA SEJA APRECIADA PELO PLENARIO. 
DS!'" ~t) O-l ?AG 8723. 

1'605 1')97 (SF) SUBSEC. COORU. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
\NEXEI. AS FLS. lO. TEXTO FINAL DA MATERIA. REVlSADO 
?E!..A SGM. 

0805 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENC'lA TERMINO PRAZO SEM IN11:RPOSIÇAO DE 
RECURSO. PREVlSTO NO ART. 91. PARAGRAFO TERCEIRO. DO 
REGTMENTO INTERNO. - "\ .... - ! Co J 

0805 1')97 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF N" . .J IJ . ' j I . 

Oficio nO~VS (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos tennos do art. 65 da Constinlição Federal. o Projeto de Lei 
do Senado n° 115. de 1996, constante dos autógrafos em anexo. que "restringe o uso de 

• 

capuz em operações policiais". • 

A Sua Excelência o Senhor 

Senado Federal, em C ti de maio de 1997 

7 .1 
.~,~ 

Senador Rona{do CuJ(l.ha Lima 
Prineiro-SecretSrio 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL" " 

_o,) " 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.098/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente determinou 
a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 13/6/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 1997 

~~ 
Walbia lóra 

Secretária 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

o projeto em epígrafe, do ilustre Senador Odacir Soares, 

pretende restringir o uso de capuz, máscaras, pinturas e outros meios capazes de 

impedir a identificação pessoal, por policiais, a operações especiais previamente 

autorizadas, nas quais haja riscos para os policiais caso estes venham a ser 

identificados. Comina responsabilidade civil e criminal à autoridade que pennitir 

aos policiais a utilização de capuz sem um motivo justificável. 

Apreciado na Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, do Senado Federal, recebeu do Senador Romeu Tuma parecer 

favorável, sendo aprovado na Comissão. 

5 
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Por força de dispositivo constitucional - art 65 da 

\...vnsituição Federal - foi o projeto encaminhado à Câmara dos Deputados para 

revisão, tendo sido distribuído a esta Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional para apreciação de mérito, nos termos do inciso XI do art. 32 do 

Regimento Interno da Câmra dos Deputados, 

• No prazo regimental a proposição não recebeu emendas. 

E o relatório. 

"- VOTO DO RELATOR '.',: ',' ":,, 

A matéria objeto do projeto é de extrema relevância para 

um país que se pretende democrático e que quer ser reconhecido no , cenário 

mundial corno defensor dos direitos humanos. 

A imposição de obrigatoriedade de identificação do policial 

que realiza uma operação junto à comunidade se insere entre as medidas de 

defesa dos direitos individuais, em razão de assegurar ao cidadão a possibilidad~ 

de identificação do policial que, traindo os mais altos princípios da instituição a 

que pertence, desvia sua conduta para o arbítrio e a violência. 

Por outro lado, de forma equilibrada, o projeto assegura ao 

policial a possibilidade de atuar protegido, seja por capuz, seja por outra forma de 

ocultamento da sua identidade, em operações onde houver risco à sua segurança 

pessoal, no caso de ser o mesmo identificado. 

A título de cooperação para o aperfeiçoamento da 

proposição, estamos apresentando duas emendas. 

A primeira, aditiva, acrescenta, no artigo segundo, a 

expressão "máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a identificação 

dos policiais", após a expressão "de capuz". 

A segunda emenda, por sua vez, diz respeito à 

responsabilidade civil e criminal da autoridade. Ao definir essa responsabilidade, 

a proposição a condicionou apenas à utilização de capuz pelos policiais em 

situação não especial. Deixou, no entanto, de relacionar as outras formas de 

ocultamento de identidade e de definir os ilícitos ensejadores da responsabilidade 

• 

• 



• 

• 

civil e criminal. Por isso, estamos sugerindo para o artigo terceiro a redação que 

se segue a qual supre tal omissão e acrescenta, ainda, a possibilidade de 

penalização, administrativa ou judicial, dessa autoridade, em razão do 

descumprimento de norma legal: 

" Art. 3° Não existindo razão especial para a utilização de 
capuzes, máscaras, pinturas e outros meios capazes de 
impedir a identificação dos policiais, a autoridade que 
permitir tal prática responderá civil e criminalmente pelos 

. danos patrimoniais ou lesões pessoais causadas por esses 
policiais, sem prejuízo de outras penas, administrativas ou 
judiciais, que · lhe sejam cominadas em razão de 
descumprimento de norma legal." . 

Em face do exposto, voto pela aprovação deste projeto de 
lei nO 3.098, de 1997, com a introdução das duas emendas anexas. 

Sala da Comissão, em 01 de ~ de 1997. 

~fo#;tlt/ 
Deputado Claudio Cajado 

Relator 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA AnITIV A . , 
Acrescente-se ao art. 2° do Projeto de Lei n° 3.098, de 

1997, a expressão "máscaras, pmturas e outros meios capazes de impedir a 

identificação dos policiais", logo após a expressão "de capuz", passando o artigo a 

ter a seguinte redação: 

" Art 2° A autoridade, ao permitir a utilização de capuzes, 
máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir 
a identificaçto dos policiais, em operações especiais, 
considerará os riscos a que se sujeitam os policiais na 
hipótese de serem identificados." 

. Sala da Comissão, em 6 de ~ de 1997. 

~4t~ 
Deputado Claudio Cajado 

Relator 

7 
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seguinte redação: 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 3° do Projeto de Lei nO 3.098, de 1997, a 

Art. 3° Não existindo razão especial para a utilização de 
capuzes, máscaras, pinturas e outros meios capazes de 
impedir a identificação dos policiais, a autoridade que 
permitir tal prática responderá civil e criminalmente pelos 
danos patrimoniais ou tesões pessoais causadas por esses 
policiais, sem prejuízo de outras penas, administrativas ou 
judiciais, que lhe sejam cominadas em razão de 
descumprimento de nonna legal.". 

Sala da Comissão, em P~ de ~o 

Deputado Claudio Cajado 

Relator 

111:' PARECER DA COMISSÃO 

de 1997. 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião realizada hoje, aprovou unanimemente Projeto de Lei nO 3.098/97, de. autoria 
do Senado Federal, acatando o parecer, com emendas, do relator, Deputado Cláudio 

Cajado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Benito Gama -
Presidente, Wemer Wanderer, José Thomaz Nonõ - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, 
Antonio Ueno, Aracely de Paula, Aroldo Cedraz, Átila Uns, Abelardo Lupion, Luciano 
Pizzatto, Cláudio Cajado, De Velasco, Genésio Bernardino, José Lourenço, Jurandyr 
Paixão, Nair Xavier Lobo, Arthur Virgílio, Feu Rosa, Franco Montoro, Itamar Serpa, 
Adroaldo Streck, Paulo Mourão, Pimentel Gomes, Roberto Brant, Hélio Bicudo, Renan 
Kurtz, Sandra Starting, Sérgio Cameiro, João Pizzolatti, Ushitaro Kamia, Etevalda 
Grassi de Menezes e Pedro Valadares. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997, 

y 
Deputado B N~ 

Presi ente 

• 
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EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N° 1- CREDN 

Restringe o uso de capuz em operações policiais. 

Acrescente-se ao art. ~ do Projeto de Lei nO 3.098, de 1997, a 
expressão "máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a identificação 
dos policiais", logo após a PlCoressão "de capuz", passando o artigo a ter a seguinte 
redação: 

. "Art. ~ A autoridade, ao permitir a utilizaÇão de capuzes, 
máscaras, pinturas e outros meios capazes de impedir a identificação dos policiais, 
em operações especiais, considerará os riscos a que se sujeitam os policiais na 
hipótese de serem identificados." 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

D·~:Jt 

.. NO 2-CREDN 

.-; \.. 

Restringe o uso de capuz em operações policiais. 

Dê-se ao art. 3° do Projeto de Lei nO 3.098, de 1997, a seguinte 
redação: 

"Art. 3° Não existindo razão especial para a utilização de 
capuzes, máscaras, pinturas e outros meios capazes de, i~p.edir ~ i~entificação dos 
policiais, a autoridade que permitir tal prática respondera CIvil e ~.m.,nalmente ~~os 
danos patrimoniais ou lesões pessoais causadas por esses polrclals; sem preJu/zo 
de outras penas, administrativas ou judiciais, que lhe sejam cominadas em razão de 
descumprimento de norma legal. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

Depu _do BE~I~O GAMA 
Presidente 

9 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.098-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 10/91, o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir d~ 28/08/97,. por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 08 de setembro de 1997 

5h;v: f}~, 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.098-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, 1 do Regimento 

j,... Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Reso-
a> 
a> ..... -~ ~ lução nO 10/91, o Senhor Pres"idente determinou a abertura - e divul-
M 

.,0 ... z 
~ ~ gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-
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ção de emendas a partir de 10/03/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

RELATÓRIO: 

Sala da Comissão, em 16 de março de 1999 

S4ti~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAs DE ALMEIDA 

Secretário 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

o projeto de lei ora analisa<.!o, do Senador Odacir Soares, que "restringe o uso de 
capuz em operações policiais", ao nosso ver é oportuno, pois regulamenta, limita e 
controla o uso de capuz e outros meios impeditivos de identificação do policial em 
operações especiais, prática já existente em nosso país, sem qualquer meio legal de 
controle por parte do judiciário. 

Com efeito, a própria Constituição Federal em seu art. 37, caput estabelece que " 
A administração pública direta ou fundacional , de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e, ... ", como garantia do cidadão perante o 
Estado. Entretanto, há que se considerar que o policial em serviço, mormente em 
operações especiais precisa ter as mesmas garantias que a Constituição lhe assegura, 
em circunstâncias em que a sua segurança e de sua família pode ser colocada em risco 
durante a ação policial. Nem por isso, a possibilidade e a necessidade de manter oculta 
a identidade do policial , não pode ser iniciativa arbitrária do próprio policial e sim, da 
autoridade legal , que analisará cada situação, para definir e permitir a forma de 
ocultamento da identidade do policial em operações especiais. Por outro lado, o policial 
que adotar tal ocultamento de sua identidade sem a devida autorização legal, 
responderá civil e criminalmente pelo ato praticado. 
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12 
O VOTO 

o projeto de Lei nO 3.098, de 1997, bem como as emendas apresentadas pela 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional estão dentro da 
constitucionalidade, juridicidade e possuem boa técnica legislativa. Quanto ao mérito, 
somos favoráveis a sua aprovação, na forma do SUBSTITUTIVO.que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em 28 de outubrQ· ·~997.~ 
/ 

/?:/W 1/ i--' ~ 
Deputado GERSON PERES 

Relator 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

"Restringe o uso de capuz 
em operações policiais". 

Relator: Dep. Gerson Peres 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A utilização de capuz, ou de qualquer outro meio 

impeditivo de identificação, uso exclusivo de policiais civis e militares, é permitida 

somente em operações especiais. 

Art. 20 A autoridade que determinar o uso de capuz ou de 

qualquer outro meio impeditivo de identificação fundamentará, por escrito, sua 

decisão, devendo considerar o grau de risco quanto à segurança a que se 

sujeitam os policiais, bem como seus familiares, na hipótese de serem 

identificados. 

Art. 3° Responderá civil e criminalmente o policial que usar 

capuz, ou qualquer outro meio impeditivo de identificação, sem a devida 

autorização legal. 

• 



Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em co~rário . 

1/ 
Sala da Comissão, em 28'de outubrp'dê1"997. ~ 

./ . -
/. 

c-/ /(!A,/~ ':~ 
Deputado GERSON PERES 

Relator 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.098-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presidente de­

terminou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - dOe prazo para 

apresentação de emendas a partir de 26/111197,por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 
.. 

foram recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 1997 

SÉRGIO SAMPAIO CONT IRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

13 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.098-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento 

-
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Reso-

. 
lução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 24/03/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo 

relator. 

Sala da Comissão, em 30 de março de 1999 

/ . -fJ 
D~Y1j/ Ú4 fp~: 

SÉRGIO SAMPAIO CÓNTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

• 



IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça c de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 

do Projeto de Lei n° 3.098-A/97 e das Emendas da Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, nos termos do parecer do Relator, Deputado 

Gerson Peres. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto Batochio e 

lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Ciro Nogueira, 

Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, 

Cezar Schirrner, Freire Júnior, Iédio Rosa, Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, 

Osmar Serraglio, Renato Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, Jutahy Junior, Léo 

Alcântara, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos 

Biscaia, Geraldo Mage1a, José Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir 

Pires, Edmar Moreira, Gerson Peres, Luiz Antônio Fleury, Mussa Demes, 

Fernando Coruja, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Corauci 

Sobrinho, José Ronaldo, Salvador Zimbaldi, Bonifácio de Andrada, Nelson 

Marchezan e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, e 7 de abril de 1999 

l/li,' .1 

Deputado CARLOS ALELUIA 
Presidente 

15 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Restringe o uso de capuz em operações 
policiais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A utilização de capuz, ou de qualquer outro meio impeditivo 
de identificação, uso exclusivo de policiais civis e militares, é permitida somente 
em operações eSpeCIaIS. 

Art. )0 A autoridade que detenninar o uso de capuz ou de qualquer 
outro meio impeditivo de identificação fundamentará, por escrito, sua decisão, 
devendo considerar o grau de risco quanto à segurança a que se sujeitam os 
policiais, bem como seus familiares, na hipótese de serem identificados. 

Art. 30 Responderá civil e criminalmente o policial qlJe usar capuz, 
ou qualquer outro meio impeditivo de identificação, sem a devida autorização 

legal . 

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 1999 

l~ .. 
• 

"....., ..... E CARLOS ALELUIA 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoraçào e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Of. nO _ ':13 U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Proclasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gi1mar 
Machado - PT!MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 
Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 
Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corre~te) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

• ••• • • OIto, onze, treze, quatorze, VInte e um, vInte e quatro, vmte e cInco, vmte e 
seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 

• Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento · e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e . 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 

• tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olímpio , 
Deputado Luís 

Carlos Heinze- ~S __ ~~~~ ____________________ __ 

PTIMG, 
_--L:::::..~ _____ -=--,:,...;~===~e-~~dor Heráclito Fortes 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 421/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 3098/97) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: {G / 06 / Oq 

JOÂo PAU O CUNHA 

Presidente 

I III II IIII II 
Documento: 23230 - 13 

2062 (AGOI03) 
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Ofício n º .4 ZI (CN) 

A Sua Ex celência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 3 de junho de 2004. 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Total aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao 
Projeto de Lei do Senado nº 115, de 1996 (PL 3.098, de 1997, nessa 
Casa), que "restringe o uso de capuz em operações policiais." 

Atenciosamente, 

Senador 

gab / pls96-115veto 

,.. 

Sarney 
ente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. - PROCESSO Nº _=~~O~~~( (i..l.--\~/ __ 
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. -
ASSUNTO: ________________________________________________________ _ 
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Ofício n° /i';J (SF) Brasília, em 1'1 de ~/~~ de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o 
Senado Federal consolidou o art. 2° do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado n° 115, de 1996 (PL n° 3.098, de 1997, nessa Casa), que "restringe o uso 
de capuz em operações policiais". 

Outrossim, comunico 

proposição foi , nesta data, enviada à sanção. 

a Vossa Excelência que a referida 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador arlos Patrocínio 
Primeiro-Se retário, em exercício 

PRIMEIRA SECR E.!.AR IA ...... . 

E.m l ...'D..6./. .. 1.0 / ([!)O ....... Ao Senn0f 

$ ,. G ,. ecretorlo- .:lcrCIl c·::: r, :. "' ~ '" 
• ~ " .J '. 0 ....... . 

Deputado ;" J AGUIAR 
Primeilo Sccrctálill 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/pls96115 

ARQUIVE-SE 
JO I IDa 


